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PORTARIA Nº 13/2026,

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE USO DO 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (CUSD) DE GÁS NATURAL A SER CELEBRADO 
ENTRE A SERGIPE GÁS S.A. E INDÚSTRIA VIDREIRA DO NORDESTE (IVN), 
E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  SERGIPE  -  AGRESE,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regulamentares, previstas no art. 4º, parágrafo único, inciso IX, e art. 17, inciso III da Lei n° 
6.661/2009, e conforme disposto no Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe, 
aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.352/2016, alterado pela Resolução n° 24/2023 do Conselho Superior da 
AGRESE, homologada pelo Decreto Estadual n° 546/2023. E,

Considerando  Ofício  SERGAS  n°  37/2025  -  SERGAS,  pelo  qual  a  Concessionária  encaminhou  a  minuta  do 
Contrato de Uso do Sistema de Distribuição (CUSD) negociada com a Indústria Vidreira do Nordeste, o que 
ensejou a abertura do processo administrativo nº 47/2026;

Considerando a Nota Técnica nº 01/2026 da Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE, que analisou a 
minuta encaminhada pela Concessionária;

Considerando o Parecer Jurídico nº 12/2026 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 
2026.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a minuta do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de Gás (CUSD), a ser celebrado entre a 
SERGIPE GÁS S.A. (SERGAS) e a INDÚSTRIA VIDREIRA DO NORDESTE (IVN), tendo em vista o atendimento do 
disposto na Resolução n° 25/2023 do Conselho Superior da AGRESE.

Parágrafo único. A eficácia do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de Gás (CUSD) somente produzirá 
efeitos após a apresentação prévia, perante a Agrese, de comprovação formal da ciência e anuência expressa 
da empresa envolvida em relação às alterações realizadas na minuta aprovada pela Resolução nº 25/2023 do 
Conselho Superior da AGRESE.

Art. 2º Determinar que seja encaminhada à AGRESE a cópia do contrato efetivamente celebrado, atendida a 
recomendação constante no parágrafo único do art. 1º desta Portaria, para fins de ciência e controle, no prazo 
de 30 (trinta) dias da data de assinatura, conforme dispõe o art. 7º, §1º do Regulamento dos Serviços Locais de 
Gás Canalizado no Estado de Sergipe.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.
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Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente

Aracaju, 27 de fevereiro de 2026
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ONZX-DAFP-XJ9P-RMH4

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/02/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
27/02/2026 12:56:29
(Docflow)
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Extrato da PORTARIA N° 13/2026, de 26/02/2026, que dispõe sobre a aprovação da Minuta do Contrato de Uso 
do Sistema de Distribuição (CUSD) de Gás Natural a ser celebrado entre a Sergipe Gás S.A. e Indústria Vidreira do 
Nordeste (IVN) e dá providências correlatas. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – 
AGRESE. Proc.  nº  47/2026.  Parecer  nº  12/2026.  Vigência: com a publicação deste  Extrato no D.O.E.,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente

Aracaju, 27 de fevereiro de 2026
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